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PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO

CELEBRADO ENTRE A

ASSOCIAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DE SERViÇO SOCIAL

EA

UNIVERSIDADE LUSOFONA DE HUMANIDADES E TECNOLOGIAS

A Universidade Lusófona de Humanidades e Tecnologias, adiante designada

abreviadamente por ULHT, como Primeira Outorgante, entidade titulada pela COFAC -

Cooperativa de Formação e Animação Cultural, Cri, pessoa coletiva n° 501679529, com

sede na Av. do Campo Grande nO376, em Lisboa, neste ato representada pelo seu

Administrador, Professor Doutor Manuel de Almeida Damásio, e pelo Diretor do Instituto de

Serviço Social, Professor Doutor Carlos Diogo Moreira, enquanto instituição vocacionada
para o Ensino, Formação e Investigação na área das Ciências Sociais e Humanas,

designadamente o Serviço Social;

E,
A Associação de Profissionais de Serviço Social, adiante designada abreviadamente por

APSS, como Segunda Outorgante, com sede na Rua dos Jerónimos nO5, 1400-210 em

Lisboa, pessoa coletiva nO 500793344, representada pela sua Presidente, D~ Maria

Joaquina Ruas Madeira, enquanto associação sem fins lucrativos que pretende promover e

aprofundar o espírito associativo entre os profissionais de Serviço Social, representar os
seus interesses e velar pelos seus direitos e, de entre os seus objectivos, promover o

aperfeiçoamento e a formação contínua dos Assistentes Sociais;

Acordam mutuamente celebrar o presente Protocolo de Colaboração, que se rege pelas

cláusulas seguintes, que as partes aceitam e, reciprocamente, se obrigam a fazer cumprir.

CLÁUSULA I

(OBJETO)

1 - Constitui objeto do presente protocolo a cooperação entre as duas Outorgantes, visando:

a) A organização e o desenvolvimento de ações de formação, de curta, média e longa
duração;
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b) A permuta e apoio de publicações;

c) A organização de conferências; Seminários e Workshops;

d) A divulgação de boas práticas e de qualidade nos domínios profissionais.

CLÁUSULA 11

( COMPROMISSOS)

Ambas as instituições disponibilizarão os meios necessários à normal prossecução das

atividades decorrentes deste Protocolo, incluindo meios de publicação, promoção e

divulgação, bem como a utilização dos logótipos institucionais.

A Primeira Outorgante compromete-se a:

a) Realizar acções de formação em estreita colaboração e mutuo acordo com a APSS;

b) Propor o convite a personalidades, com vista à realização de cursos de formação para

profissionais da área do Serviço Social;

c) Disponibilizar salas e equipamento informático nas instalações da ULHT, para a
realização das açóes de formação, congressos, Seminários e conferências, em parceria

entre ambas as Outorgantes e em observância do planeamento anual de espaços da ULHT;

d) Divulgar as atividades formativas da Segunda Outorgante, em particular aquelas que se

realizem na ULHT

A Segunda Outorgante compromete-se a:

a) Publicitar, da forma mais conveniente, junto dos seus associados e dos demais

profissionais de Serviço Social, os cursos ministrados ou a ministrar pela APSS;

b) Propor o convite a personalidades, com vista à realização de cursos de formação para

profissionais da área do Serviço Social;
c) Realizar as ações de formação em estreita colaboração e mutuo acordo com a ULHT;

d) Assegurar a frequência nos cursos ministrados, aos alunos e formadores da ULHT nos

domínios da formação graduada e pós-graduada;
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CLÁUSULA 11I

( CONDiÇÕES)

As condições de realização das atividades que constituem objeto do presente Protocolo

serão estabelecida, caso a caso, por escrito, em Adenda a este Protocolo, a celebrar entre

as partes Outorgantes.

CLÁUSULA IV

(COORDENAÇÃO)

A coordenação dos projetos, objeto deste Protocolo, será exercida por representantes de

ambas as partes, da seguinte forma:

- Universidade Lusófona de Humanidades e Tecnologia

Professor Doutor Carlos Diogo Moreira,

- Associação dos Profissionais de Serviço Social.
Dr Maria Joaquina Ruas Madeira

CLÁUSULA V

(RESERVA DE DIREITOS)

As invenções, os direitos relativos à propriedade intelectual, os direitos de autor e os direitos

relativos aos trabalhos desenvolvidos no âmbito deste Protocolo e respetivas Adendas,

serão objeto de proteção, dependendo a cessão da sua titularidade de acordo prévio, por

escrito, entre as partes Outorgantes, em conformidade com a legislação em vigor.

CLÁUSULA VI

(PARTILHA DE INFORMAÇÃO E CONFIDENCIALlDADE)

a) As Partes Outorgantes acordam em partilhar entre si toda a informação relevante relativa

às açóes a desenvolver no âmbito do presente Protocolo, desde que essa informação não

se encontre abrangida pelo dever de sigilo profissional ou acordos de confidencialidade com

terceiros;
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b) As Partes obrigam-se a manter a confidencial idade sobre toda a informação entre elas

trocada, no que respeita a matérias objecto do presente Protocolo e a não divulgar a mesma

a terceiros, à exceção dos casos em que essa divulgação seja previamente acordada por

escrito entre as Partes;

c) Caso o presente Protocolo não tenha continuidade, independentemente dos motivos, as

Partes respeitarão, no que se refere a documentos e informações, o princípio da

confidencial idade previsto na presente cláusula.

CLÁUSULA VII

(REVISÃO)

o presente Protocolo poderá ser revisto sempre que uma das partes o entenda por

conveniente, visando a introdução das adaptações consideradas necessárias, desde que

obtido o consentimento da outra parte.

CLÁUSULA VIII

(RESOLUÇÃO/RESCISÃO)

1 - O Protocolo pode ser denunciado por qualquer uma das partes Outorgantes, por escrito,

mediante carta registada com aviso de receção, responsabilizando-se os Outorgantes pelos

compromissos entretanto assumidos;

2 - Poderá, ainda, ser denunciado em qualquer momento, mediante expresso acordo mútuo

ou por qualquer das partes, dentro do princíios da boa-fé, quando ocorra uma situação que

deva considerar-se justa causa de resolução, mediante comunicação escrita prévia.

CLÁUSULA IX
(DURAÇÃO)

1 - O presente Protocolo de Colaboração entra em vigor à data da sua assinatura e terá a1llllmiilillliS) la•• vis.considerando-se tacitamente renovadoporiguaisperiJfo
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exceto se for denunciado por qualquer das partes com antecedência mínima de 120 dias,

não podendo comprometer ações em curso, salvo se de comum acordo.

2 - Os Outorgantes comprometem-se a assegurar uma estreita colaboração, com vista ao

mais correto acompanhamento e execução do presente Protocolo.

Feito em duplicado, em k- dek de 201', ficando um exemplar na posse de

cada uma das Partes. J
A PRIMEIRA OUTORGANTE

Pr fessor Doutor Carlos Diogo Moreira

Diretor do Instituto de Serviço Social
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A SEGUNDA OUTORGANTE

ui a Ruas Madeira


